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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pRRRTA

Marmeleiro,3l de janeiro de2022

De: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica

Encaminha-se para a análise do artigo 38 da Lei no 8.666193, os autos de Inexigibilidade de
Licitação n' 00312022 - Processo Administrativo no 02212022, qve tem por objeto a contratação de
profïssionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta) horas semanais para
prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde credenciado no Chamamento Público no

00112021- Processo Administrativo no 03512021- LIC, como segue:

ITEM 01:

CLEONICE FATIMAGHIZZI, inscrita no CPF n" 025,327.889-92,

Informa-se, ainda, que os responsáveis pelos setores de contabilidade e finanças, nos autos
do processo de chamamento público, informarn a existência de previsão de recursos de ordem
financeira e orçamentátnaparccumprir as obrigações decorrentes da contratação, indicando a Dotação
Orçamentária no:

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
1l 54 10.301 0016 2.027 3.3.90.36.99,15.00 0
1486 10.301 00t62.027 3.3 .90.47 .18.01 .00 0

1,487 10.301 00162.027 3.3.90.36.99.15.00 303
1488

08.02

10.301 0016 2.027 3.3.90.47,18.01.00 303

Não é possível efetuar a vinctrlação ao processo de chamamento no SIM-AM, pelo que a
Comissão adotou a Inexigibilidade de Licitação a fim de evitar problemas com o Tribunal de Contas.

Segure apenso o processo de Chamamento Público n' 00112021

Cordialmente,

(,-* L-*
Ricardo Fiori

Presidente da CPL
Portaria 6.597 de 0lll0l202l

o

CNPJ : 76.205.665/0001 -0 1

Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.gov.br / licitacaoO2(Omarmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 3l de janeiro de2022.

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o
pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.736/2021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.75212021

V - Recursos

Obs. : Saldo orçamentári o em 3L /01 /2022

w- dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

o

MUNICíPIO DE MARMELEIRO
a2r

*^,u#,Ý:il#tffi*únio,
Contador

CRC/PR 07rtszto-\

Número do processo/Ano: 02212022
Data do Processo 3U0U2022
Modalidacle: no vinculada ao Chamamento Público n" 00112021
Objeto do processo: Contratação de profissionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem

40 (quarenta) horas semanais para prestação de serviços junto ao
Departamento de Saúde credenciado no Chamamento Público n'00112021 -
Processo Administrativo no 03512021- LIC.

Valor Máximo Estimado R$ 6.555,60

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
Saldo

Orçamentário
tLs4 10.301 00t62.027 3.3.90.36.99.15.00 0 40.148,86
1486 10.301 0016 2.027 3.3.90.47.18.01.00 0 4.029,78
1487 10.301 00162.027 3.3.90.36.99.15.00 303 45
1488

08.02

10.301 00t6 2.027 3.3 ,90.47 .18.01 .00 303 10.000,00

0 - Recursos Ordinários (Livres)
303 - Saúde l5o/ovinc. s/ rec.

CNPJ: 76.205,665/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ômarmeleiro.or.oov.br / licitacao02@marmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
ESTADo oo pRnRruÁ

Marmeleiro,3l de janeiro de2022.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Em atenção a solicitação, informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o
pagamento do processo de Inexigibilidade de Licitação n" 003/2022 - Processo Administrativo no

02212022, cujo objeto é a conftatação de profissionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem
40 (quarenta) horas semanais paraprestação de serviços junto ao Departamento de Saúde credenciado
no Chamamento Público n" 001/2021 - Processo Administrativo n" 03512021 - LIC, solicitada pelo
Departamento de Saúde, sendo que o pagamento
indicada pelo setor de Contabilidade.

'através da Dotação Orçamentária

Respeitosamente,

Diretor do D de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, n' 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.or.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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a/o olrhrmolotro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.66sl000r-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

Marmeleiro, 03 de fevereiro de 2022.

Processo Administrativo n.o 02212022
Inexigibilidade n.o 003 /2022

Parecer n,'041/2022

Trata-se de procedimento visando à contratação direta, pela categoria de inexigibilidade
de licitação, de profissionais da ârea de saúde técnicos(as) em enfermagem 40 (quarenta) horas
semanais, para prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde.

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se a seus aspectos
jurídicos, excluídos os aspectos de natureza eminentemente técnica, na qual é de responsabiiidade
do solicitante ter os conhecimentos específicos imprescindíveis para atendimento às necessidades
da administração, observando os requisitos legalmente impostos, bem quanto à necessidade da
contratação tida como necessária.

Preliminarmente, se faz necessário ressaltar que a regra adotada pelo legislador pátrio, no
caso de obras, servigos, compras e alienações é a obrigatoriedade de licitação, conforme prescreve
o artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal:

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,
moralidade, publicidade e e/ìciência e, também, ao seguinte;
(. ..)
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensóveis à garantia do cumprimento das
obrigações".

A Lei n." 8.666193, de2l de junho de 1993, regulamenta o referido inciso XXI, instituindo
normas e procedimentos para a realização de licitações e contratos administrativos com a
administração pública. Este mesmo diploma legal também prevê hipóteses em que pode a
administração celebrar contratos sem a realização de procedimento licitatório em sifuações
peculiares. São casos que podem se enquadrar como dispensa ou inexigibilidade de Iicitação.

@.



o5r

Erofr¡ tura d,fu nt cinøl a/o ?)lann olotro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/000l-0l
Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-81 00 - CEp 85.615-000

Sendo assim, o legislador admitiu a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a administração pública a celebrãr, de forma
discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório.

Desta forma, tem-se como regra arcalização do procedimento licitatório, e, como medida
em extremo excepcional, a inexigibilidade.

O artigo 25 da Lei n.o 8.666/93, em seus incisos, traz os casos de inexigibilidade de
licitação, que são observadas quando da impossibilidade jurídica de competição. Frise-se que o rol
em referência é exemplificativo, todavia, tratando-se de direito excepcional, sua interpretação deve
ser restritiva, conforme princípios consagrados da Hermenêutica Jurídica.

No caso em tela, foi aberto o Chamamento Público n.o 001/2021 para pessoas físicas
profissionais da área de saúde, técnicos(as) em enferm agem, pudessem rcalizar o credenciamento,
que recebeu propostas no período de 08 de março de 2021a 31 de março de 202L Em se tratando
de Chamamento Público, outros prestadores de serviço podem se inscrever a qualquer tempo.

Tendo em vista que a profissional de saúde CLEONICE FATIMA GHlznapresentou a
documentação no processo de chamamento público e que foi considerada habilitada pelä Comissão
Permanente de Licitações, conclui-se pela legalidade da contratação, ao teor do disposto no artigo
25 daLein.'8.666/93.

É o parecer.

Ederson Dalla Costa
Procurador Jurídico



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRRR¡tÁ

Marmeleiro, 04de fevereiro de 2022.

Parecer Controle Intemo n.' 0261202I

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de no 02212022, na modalidade Inexigibilidade n' 00312022,

cujo objeto refere-se à contratação de profissionais da ëreade saúde técnicos (as) em enfermagem 40
(quarenta) horas semanais para prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde credenciado
no Chamamento Público no 001/2021 - Processo Administrativo n" 03512021 - LIC.

Salienta-se que o presente parecer atém-se, estritamente, aos elementos consoantes aos autos

até a presente data.

A Constituição Federal de 1988, em seu Art. 175, condicionou a prestação de serviços
públicos à rcalização de prévio procedimento licitatório, no entanto, a própri a Carta Magna ressalva

casos em que a legislação infraconstitucional confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem
necessidade de tal procedimento, confonne de depreende o Inciso XXI do Art.37.

Desta feita a Lei Federal n" 8.666193 excepciona, em seus artigo s 24 e 25, a regra de prévia
licitação, ora em razão de flagrante excepcionalidade, onde a licitação, em tese, seria possível, mas
pela particularidade do caso, o interesse público a reputaria inconveniente, como é o caso da dispensa,

ora quando houver inviabilidade de competição como o previsto, em arrolamento exaustivo, no Art.
25, da Lei Federal 8.666193, que trata da inexigibilidade de licitação.

Notamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda,
os princípio s da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

No caso em tela, foi verificamos que foi aberto o Chamamento Público no 001/202t paraque
os interessados em prestarem os serviços solicitados pudessem fazer o credenciamento.

Verificou-se junto ao Chamamento que a documentação apresentada pela Senhora
CLEONICE FATIM^ GHIZZI, inscrita no CPF no 025.327.889-92 está de acordo com o as

exigências do art. 27 da Lei de Licitações, a qual foi considerada habilitada pela Comissão
Permanente de Licitações.

Lembrando que a contratação deverá ser pelo período não superior a 89 (oitenta e nove) dias,
apartir da data da assinatura do contrato, sendo que o mesmo não poderá ser prorrogado.

Assim, após o exame do processo, entendo que o mesmo está de acordo com a legislação
vigente e apto para que seja dado prosseguirnento às demais etapas subsequentes.

E o parecer,

06r,,

!
4tct^""' 'l*;..Luciana Ariii

Coordenadora da Unidade de Controle Interno

CNPJ: 76.205.ô65/0001 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx, Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br / licitacaoO2@marmeleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo penRruA

TERMo DE RATrFtcaç.Ã,o DE TNEXTcTBTLTDADE DE LIcITAçÃo N" 00312022
pRo cE s s o ADMINIS rRATrvo LlcrrArómo N" 022 I z0z2

Vinculado ao Chamamento Público no 00112021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 041.12Q22, elaborado pelo Assessor Jurídico
do Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação
fundamentada no artigo 25 daLei 8666193, através da pessoa fisica:

ITEM 01:
o CLEONICE FATIMA GHlZZl, inscrita no CPF no 025.327.889-92

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portarian" 6.597 de 01 de outubro de202l, como segue:

CLEONICE FATIMAGHIZZI, inscrita no CPF n" 025,327.889-92;

o7r

a

Prazoz 03 (meses) meses a contar da data da assinatura do contrato.

Objeto: Contratação de profissionais da ârea de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta)
horas semanais para prestagão de serviços junto ao Departamento de Saúde credenciado no
Chamamento Público n'00112021 - Processo Administrativo n' 03512021 - LIC.

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022.

Pilati
de Marmeleiro

01 3 Meses
Contratação de Técnlco de Enfermagem para
atendimento em unidade de saúde do municlpio, com
carga horária de 40 horas semanais.

2.185,20 6.555,60
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANA

08rt

TERMo DE RATrFrcaçÃo DE TNEXTcTBILIDADE DE LIcITAÇÄo N' 009t2022
pRocEsso ADMINISTRATIVO LICITATónIo N' 02212022

Vinculado ao Chamamento Público n" 00112021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer n' 04112022, elaborcdo pelo Assessor Jurídico
do Município, nos termos em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação
fundamentada no artigo 25 daLei 8666193, através da pessoa fisica:

ITEM 01:
o CLEONICE FATIMA GHIZZ\ inscrita no CPF no 025.327.889-92.

A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão
Permanente de Licitação nomeada pela Portari a no 6.597 de 0 1 de outubro de 2Q2l .

Prazoz 03 (meses) meses a contar da data da assinatura do contrato

Objeto: Contratação de profissionais da ërea de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta)
horas semanais para prestação de serviços junto ao Departarnento de Saúde credenciado no
Chamamento Público n" 00112021 - Processo Administrativo n" 03512021 - LIC.

Marmeleiro, 04 de fevereiro de2022.

de Marmeleiro

CNPJ: 76,205.665/000 1 -01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@marmeleiro.or.gov.þr / licitacao02(Omarmeleiro.pr.oov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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EsrÂDo oo pnRnruÁ
1NPJ 7 6,205,6ó51000 I -o I
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PORTARIA NO 6.597,DE 10 DE OUTUBRO D8,2021.

Altera composição da Comissão
Permanente de Licitação e dá outras
providências.

\\

O PREFEITO DO UU¡¡ICíPIO DE MARMELETRO, EStAdO dO
Paraná, no uso de suas atribuigões e de conformidade com o disposto no art.
51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. lo ALTERAR a composição da comissão permanente de
Licitação, que passa a ser composta pelos ôeguintes servidores efetivos:l- Presidente: Ricardo Fiori, Matrícula no 1gZ4-41

ll - Membro: Everton Leandro Camargo Mendes, Matrfcula 1393-5.
lll - Membro: Daverson Colle da Silva, Matrfcula 1 1 16-g;
lv - Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrlcula 11g4-0;
V - Suplente: José Alberto Adam, Matrfcula no 1S55-S

. Parágrafo rlnico. Na ausência do Presidente, assumirá a função o
membro de maior tempo de serviço priblico municipal e, na falta dó um
membro, assumirá o suplente.

h

Art. 20 Säo competências da Comissão Permanente de Licitação:| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçöes
contrataçöes;

e

ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
.lll - redigir editais, convites, atas;

JV - publicar e responder por todas as fases da licitação;
v - receber documentos, propostas e realizar julgam-entos;
Vl - encaminhar recursos referentes à licitáçãt ao Prefeito ou à

Procuradoria-Geral, para man ifestação;
vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuração de descumprimento contratual e apiicação de penalidades aos
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimeñto;

lX - Exercer outras atividades corretatas ao processo licitatório.

Art. 30 A nomeação se dará pelo pruzo de 01 (um) ano, vedada a
recondução da totalidade de seus membros,

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo efetivo será
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei ño 2.096, de 23
de setembro de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 40, do mesmo artigo.

w w\Ã/. marmeleiro.pr, gov. br
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Art. 5o Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6,345, de 1o
de outubro de 2020,

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Marmeleiro, 1o de outubro de2021.

R PILATI
de Marmeleiro

P

'BNålå,i-il^

u RA

Publlcado no DOE de Edição no 10g3, de 1 
o cle outubro de 2021

\ru ww. marmeleÍro.pr. gov. br
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Prefeitura Municipal de Dois Vizinhos
V.IzINHOS - OEPARTAMENTo DE AoMINIsTR,ACÄÔ
U0nrat6, Alas d0 Rsgbuo de proço!, ConvånloÉ I T€ts

008i2022 - loova Aslollos e Comt¡uçöes Llda. - ME

Engenhada o Construtora ltda. - Epp - CNPJ n.

d¡lponlv€l na fnbgra no o¡ádo Ofrc¡€l EleLônl@ - w.dte

ex€¡clcio

Rádlo Edu€domde Do¡! Vizlnho!

Rádlo Vlz¡nhançå F[¡ . CNPJ/MF

MUNICIPIo DE FRANcIsCo BELTIF.Á?
Estado do parand
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DIÁRIO OFICIAL ELETNONICO
UUTTIICÍPIO DE MARMELEIRO - PNNNruÁ

SEGUNDA-FEIRA,7 DE FEVEREIRODE2I2? ANO: VI EÐIçAO No: 1167- 7 Pâg(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Art. lo NOMEAR a partir de0710212022 a aprovada no Concurso Público no 0112019 abaixo relacionada para exercero
seguinte cargo de provimento efetivo, pelo Regime Estatutário:

CARGO: PROFESSOR

Art.20 Se a nomeada não tomar posse em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria, estará
renunciando, tacitamente, à vaga para qual foi nomeada.
Parágrafo único, O prazo fixado para posse poderá, a pedido, ser prorrogado por igual período.

Art. 30 Este ato de provimento será tornado sem efeito se a posse não ocorrer dentro do prazo legal, ficando a cargo do
Chefe do Executivo Municipal, convoÇar novos candidatos, conforme a Lista de Classificação, paia suprir as vagaõ não

apreenchidas.

AÉ.4o A nomeada no art. 1o desta Portaria se não desejar ser empossada no cargo poderá formalizar a desistência
mediante preenchimento de termo próprio a ser solicitado e encaminhado à Divisão de Recursos Humanos.

AÉ. 50 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2022

PAULO JAIR PILATI
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIFICAçÃO DE tNEXtctBtLtDADE DE LtctrAçÃo N" oogt2o22 pRocESSo
ADMINISTRATIVO LlclTATÓRlo No ozzt2o22Vincutado ao chãmamento púbtico n 00112021

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 04112022, elaborado pelo Assessor Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contratação, mediante lnexigibilidade de Licitação fundamentada no arligo 25 Oa l-e¡ AOOô1S3, através
da pessoa física:
ITEM OI:

. CLEONICE FATIMA GHtZZl, inscrita no CpF n" 025.327,889-92.

-.4 contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n" 6.597 de 01 de outubro de 2021.
Prazo: 03 (meses) meses a contar da data da assinatura do contrato.
Objeto: Contratação de profissionais da área de saúde técnicos (as) em enfermagem 40 (quarenta) horas semanais para
prestação de serviços junto ao Departamento de Saúde credenciado no Chamamento Público no 001t2021- processo
Administrativo n' 03512021 - LlC.

Marmeleiro, 04 de fevereiro de 2O22.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

TERMO DE RATIFICAçÄO DE tNEXtctBtLtDADE DE LtctrAçÃo No oo4tzo2z pRocESSo
ADMINISTRATIVO LlclTATÓRlo No o2ïtzo2zVincutado ao Ghämamento público n oo4tzo21

Pelo presente Termo, fica ratificado o Parecer no 04412022, elaborado pelo Assessor Jurídico do Município, nos termos
em que opina pela contratação, mediante Inexigibilidade de Licitação fundamentada no artigo 25 Oa l-e¡ dOOô/S3, através
das empresas:

. J M CANDIA RAMOS CLIN|CA, inscrita no CNpJ n 30.274.e3610001-24:
A contratação acima deve ser concretizada nos termos da elaboração efetuada pela Comissão Permanente de Licitação
nomeada pela Portaria n' 6.597 de 01 de outubro de 2021 , como segue:

rcp
[rasil

I

Dlário Oficlal Asslnado Êletronicamente com Certlflcado padrão lCp-
Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisórl a 2200-2 do Art, 10c de 24.08.01 da lCp-Brasil

O Munlclp¡o de Marmelelro dá garenila da autenilcldade deste
documento, desde que vlsuâllzado através de

bgp/]{gg,mjllSglCjlgAr4elrþd no ltnk D¡árto ofictat.
In ício

Class caQao Nome RG
250 MAIARA SPRICIGO FRANCESCON RIES 10.500.936-4 - SSP/PR
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Editais Curltlbð, seqund¡{eir,r, 7 de fevereko de 2022 - edlçåo 11,819

($!rr?rrì1.å I übsrì)Lìl';ln¿. co0r , bJl 15

Sl¡iPAR, þor ffiu Pre6ld€nla lnlra.asln¡do. no uEo d6 suaE âtrlbuiçóe6
lc0¿13 o oslâhilórlû0, CONVOCA ¡ lodoo o0 fobâthrdoroù om Cadórlos
do Curillb¿, RoOlåô Meùopol¡tang 6 Lltorâ|, âtråvó! ds publtcåçåô do
plôÞsrtÞ Edllsl ds Convæ.çåo Þm ¡nnùl dð trandÐ chq¡lüçáo (OJ SDClsl n.u 28). o oirùâ, í¡ foilrr Eôtúlulórlû, ûtúvór dD 0ll¡oçUo o¡ì 6uù
æde 6 no oôu 6116 do prÉænte Ed¡hl de Convfraçöo DorD
conrpnrrccrÐm n As8onthlolo Gtr{l üriraD(lln¿lrlo 0 ior rcalizriro no dro
'10 clo Fevêrriro do 2.022,.ê 17:00ha 6m prinloka ænvoÇâçåa @m a
malori¡ aboohltr dúi fobâlhüdorrs dn cût{frori{ ou utno horo Dpôt¡

EDITAI,, OE
cARTORIo

coNvocAçÃo . o srND. oes TRABAI.HAI)oRES 6M
DÊ cuRrTtsA RËGtÄo METRopoLtIANA Ë LtroRAL -

18r00hs sm gogundÊ convæ€ção com quglquer númoro dc
panlcrpanbD, ôß!âmblel¡ crto, qúa sôrrl ¡Golt?¡do ña Run llir¡ll, ?04 ßô
oodur slr 002 CoÍ!fio C0tllllr¡tPrrûilú (41 3010-6tt99) ¡ lln dé sor
ôÉtudadå, d¡rcutldâ s colocsd6 om vot¿çáo, â sogunto ORDEM DO DIA:
È) Pron(silur¡. dlocur$¡lo ô vol6çll( poro ü oprovoçto dî Fqufr dô
rolvlnd¡câçðo3 202212024 (OJ 60C TST n.ñ 0B 6 n.u 32)i b) Autor¡zoçÁo
Þ4rô û ProqidgntÝ do 9|MPÀR inrc¡rr noflaq¡oçùÈo 6m o Sindlcsto do!
Soeiçou Nolúriùlù o d0 RoHiûr! do Ëst¿ilo do Potunó - StNOREgL/pRi
c) A(torl?¡çilo pam tr Þres¡dôntô âEslnsr Convônç¡lo Col€l¡vo dô
ITrholho 202212024 rD l*tnìlno dáB ncqôOlnç¡,Bs; d) 

^ulôlzaÇüo 
þûm (

Srndielô ¿lôrur ludlorcknenlo, so ñ66rsÄrlo. dornBndâ do prclecto
Jùdiciql paro g.roôlE da dala.barê o Þar€ aforor, ¡q nocog!ório,
donrúndo do Dl0cld¡o Colollvo do Tf0lrûlhö puruilto o EgrúUro TtlþuD¿t
Regional do frÉbôlho dô gi Roglåo (outorlz¡ção påG lñÉtéurôção de
InNlùilohr) rñliiroolþ {o 0onrrÊliví OO1 202212024. dso Klrtrr liustû(lrs
6 nogociôç6oE; o, o) oonets âñunlo6 @no€rnoñles, côhÉ¡d6rundo.6r
0provndoo fD (lúllhsroçûoo do ltdtn 1i" ôo lonìodos lrot 2tÃ óos
âosooiodoù 6rn prlmolra convocâçðo o, por 2/3 dos proùonlos éh
rôgundå convocðçãô o êônlldoÞndo.tê sprovôd.t ¡r dollbrraçòos do3
ilcm "o",'þ",'c'ô'ô" B€ lùmrdüo por nr¡ior¡û doi vqt([ dqr pro4nlat
or¡ 6oound6 oonyocação, hs formá Eel6tulÉrlâ. CultlDo, 07 do Fovsrolro
do 202? O¡omo¡A Bållclro - F¡6sldânt6.

TËRMO DE RATITIGAçAO DË INEXIGIBILIDADE DE

LtctTAçAo No oo3/20t2
pRocEsso ADMtNtsrnAïvo LlcltaÏóRlo N" oz¿leozz

Vinculado ao Chamamento Públlco n'001/2021
Pelo prosente Termo, fìca rqtiticado o Parecer n0

04112022, olabor¿do pelo Assossor Jurldico do l\4unicipio,
nos termos enì que opina pela contratação, mediante
lncxlg¡bllidüds de Lic¡toçüo fundamentada no artigo 25 da
Leì 8666/93, ahavés da pessoa fisica:
ITEM 01:

¡ CLEONICE FATIMA GHlzzl, in6critê no CPF n"
025.327,8t9.92.
A contratäçåo ac¡ma dove sor concrotizêda nos

tsrnìos da elaboraçäo ef€tuade pelE Cotnissão Permênente
do Licitação nomeadâ polå PÖrtdriå n" 6.597 de 01 do ouh¡bro
dø2021.
Pråzoi 03 (msses) meses a contar da datã da assinatura
do contrBlo.
Objoto: Contrûtação de profission0is da éros dÊ saúde
tácnicos (ês) €m enfermagom 40 (quar€nla) horas sonanais
para prô6taçAo de serviços junlo ao Deparl0msnto do
Saúde crodonciãdo no Chamân16nto Público nû 001/202'1 -
Processo Administt'ativo n^ 035/2021 - LlC.

Marmêl€iro, 04 dê fev€re¡ro d€ 2022.
Paulo Ja¡r Pllatl

Profeito do Mermslglro

le¡¡n¡¡; (tll 3350-0û20

PRE OE TEIIRA RICA
Ëstado do Paraná

CNPJ: 76.97E.881/0001'81

PREFEITURA Do MUNIcIPIo DE TERRA RIcA.

Avrso oE cr'tAMAD/I púBl.tcA N" 0i/zo22

O Munfclplo de Tsrra Rlca, Estado do Paraná, atravás do Em
Senhor Prefeito Municlpal, Jullo Cosar da Sllvã Lê¡te, e por
inlormédio do suã SBcrêtãr¡a Municipâl dê Saúde, torna pribtico
o Editâl do Châmamento Priblico no 0l/2022, v¡8ando o
Fuluro Crodenc¡0monto do pos8oas rurfdlca6 o flslcûs para
preslaçáo do Gorvlço dê pl¡ntöos méd¡ôo cllnfco gsral,
cl¡n¡co goral sobro avlso, clrúrg¡co ob6tótr¡co, êirúrgico
obstótrico sobre rvlso, obstétr¡co e obstótr¡co Eobre
avlao a 6€rsm prsstados no Hospltal Munlclpal Cr¡sto
Rodontor, conlormö Tabêla conslantê no èdital, Data: A portir
cla datâ de puþlicaçåô atÖ 22 do fovero¡ro do 2022, O odltâl
comploto 6slä disponível no sitsi $ftvly,lgfffttiçA"0l$Lpy.þI eÙì
processos licitätórios. lnforÍìäções complstngntsrBs fjodorão
sêr âdquiddoô nú Av Euclides da Cunhå, no 1120, Setor dè
Llcit0çðes, Fone: (44) 3441,8505 - 3441.ð502. lnformãndo.sê
no podldo os Goguintes dados: Razåo Soc¡al do requerente,
endoÍeço, telsfqns, €.rnall e norne da ps8soa pat'å conlâto.

Têrrs R¡6r¡, 0210212022.

Jullo Cosor da Sllva Lelte
Ptefe¡to Municipal

0ütfüNSOnfA Do trfLrDo tìö pÀltÄNÁ. DpD/pR
d.Lktô(¡n - I¡rc8dû Ylrúnhn Í0;ì/)012. t)Itrlt

t.rir,r^r:,r¡riprrrnnr
e l)rfilr{'rfu ltihlkl ù

lbñr!$ ilNnr, do ù'ho ¿r

llÌ rd{ drhhl, dr /l{ruor ¡{Jl)lù[r
(lDr t!ú169). ,tirÝro ¡n

Ëntre erfl contato
conosco e soticite

um orçarìenljo,

súMUL^ DE REoUERTMENTo
DE LrcENçA pRÉvtA

nå

Teremos o maíor prltzer em atendê-lo.
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nonnas regularneilhues aplicóveis à cspécie, realizaLá LtCI't nç'Àtl IXCIUSM
PARA A PARTICIPAÇÃ0 DE MICIR0DN,IPRUSAS - ME. EtvtPRESAS DE

PUQLJENO POKIE - ËPP, AO Ìvf ICROEMPREENDIIDOR INDIVIDLJAL -MEI
IÌ Sociedade Coopelativa (S,C.). As pro¡ostos deveråo rrbedecer òs especificaçðes

estubelecidns por este instrunlento convocatórÌo e seus flneltos, que dclo lnzern

prìr1e inlegrnnte, Os envelopes contendo n proposla de preç0s e os documentos dc

habilitaçilo scLdo rccebidos conforme rnencion¡do no eclilal. após o crcdcncinmento

dos intorcssudos quc se oprcsr'nt0rÈnl para pûni0ipal (lo ccrlnnre no siteUyJggg[h¿
comnras/pFbr . A sessão de plocessanrento do Pregão scrri realizada clcuonicanrenle

no site: yyyd!!þ1!9¡!!I4ÿ!LÞL. iniciando-se uo dia l8/02/2022 rls 09h00

horas c scrú concluzida pclo Pregoeiro Olìciol conr o ruxílio dir Equipc de 11¡oio,

dcsignudos nos uutos do prncesso ern eplgrafb. INFORMAÇAO/EDll AL: O Ediral

de Pregão Eletrrinico nu2/2022 conrpleto crncontro-sc a disposiçdo dos iutcressodos

no Dcp¿rflonento d0 l,icitrçdo tlo Pnço lvlunicipal - Run Scis, n" 1030 - Ccntro -
CEP: 85.525-000 - lVlnrici¡xrlis. Estaclo tlo Parnná. no horário dc cxpcdiente. dc

Scgundo a Scxlu-Ircir¡ cutrc os 08h00 í¡s I lh30min c d¿rs I 31100 òs I7h00, Ë-nruil:

fiancisco,bucnol2nrnriopolis.nrgov.br, Poúal Tanspurrlrrcin do lr4unicipio ou pclos

sites rvrvrv,rnnliouolis.urqov.tr' , nr uba lioitaçr)cs - Pregâo Ëlctrônioo c wrvw.qov,

br/conrnrr¡ýlrt-br - tIASG N" 987ó93. lvlariópoliVPR, 03 de Fevereirt de 2022.

lr4alio Eduardo Lopes Poulck - Il'rlèito N,fuuicipnl.

920612022

I Marmeleiro

TnRI,rO DE RAT|FTCAÇÄO DD INDXTGTBTLTDADE DR r.,lcrTÄç,lO
N'003/2022

Plìoc Esso A DM I N t s't'RATt \/o Lt ct'rA IÓRr o N" 022t 2022

Viilculado ao Cha¡nanìc[to Público n" 001/202 I

I)clo prcscntc'l'crrno, lì0a rutilìcâdo o ltareue¡ n" (14 I /2022, elulrorutlo pelo Assessor

Jurírlico <lo Muuicí¡lio. nos l,crnìos crn t¡uc opinn poltr coutrfltflç¿lo, tncdi[ntc
lrcxigibilidntlc dc Licihçito l'unclnrnanlada ilo artigo 25 (la l-ci 866ó/93,0tru,és
<ln pesson flsicu:

l'l'Etvt 0 l:
. Cl,oONlCEFAfllll.\GlflZZI.inscritaùoCiI,Fn"025.327.889-92.

^ 
contrlìtîçâo acirna <lcyu scr concrclizatl¿r ilos loilìos tla claboraçrìo cl'ctutdr

pcla Conrissaìtt Pcnunncnlc dc l-icitnçâo nonrcrdn ¡rclr l)ortarin nn ó,597 clc 0 I dc
outubro de 202 L

Prlzo: 0lì (rncses) rncscs â conttrr d^ data (la nssiníÌtUr[ do co¡lttlìto.
Obj0toi Con k ainção de ¡:roli ssi onni s da árca de s¡údc técnicos (ûs) crì enfernrf,gelr
4(J (quilrcntn) horos se¡n0nnis pflLn lxcstflçilo rlc' scrviços.jrrnto so DeptrtanìcDto (lc

Saúdc credcrci fldo rro Ch nuranrcrr to Públ ico n" 00 I /202 I - Prooosso Adnì ilishlfiyo
n"035/2021 -LlC.

l\lrrrnc¡ciro,04 dc lbvcrciro rlc 2022.

I Mtssøl

EX'rRAt'O DO C:ONTRÂ'rO N' 001/2022

Lrct'r.¿t(r¡to PfìEGÃo uLE f rìoN rc'o N" r 94/202 r

oBrEl'o AQU|slÇÃo Du Dors vEÍcuLos tn-rLlrÁRtos, Novos. 0

Ki\4.,¿í|RAVÉS DO CONVtiNIO N'.ì(i7l2021, Flt{N4.4DO COI\,Í O ESTADO DC)

PARANÁ, ATRAVÉS DA SE(:RETAIìIA DI] ESTADO DA AGRIC]IJI-TLIRA E

DO AIIAS] Ecil\,tEN fO - StiAIl E O N4UNtcit>to t)li tVnSSi\L
FOIINTlCEDOII: AUTOIIOZ VEiCLILOS UTDA

CNI'J: 77.307.ó50/000 I-09
\',\l,OR'IO'IAl,; R$ 2 I 1,980.00

DUR^('ÂO l2 (DOZü) N,ÍESr,S

DOr^ÇoUS 20.ó06.000?. 2040 EQU I P^t\4 ljN'|'OS t'A tìA StjctìE',l At{l A DL:

ACRICUI-TURÂ E FTJÌ\4 DAIVI AIV¡

01390 It 00505 - EQUIT'AN4ENTOS E lvt¿{fERlAL PEIìtvlANENl Ë

0l:i97 E 01000 - L:QUIPAMENTOS F N4A1'rjRIAL PEIII\f ¡\NENTE
D^t)\ 24 t)ti,tANfillto DE 2022

984812022

I MorelrasøIes

PRI'FBI1'I.'IIA MT]NICII'AL DE MOITDIRA SALES
ES',rÂDO l)O P^RÂNJI
,\\/tso t)ti Ltct'r,\(jÃo

l'rcgÍo Prcsctrciül 003/2022

Objcto: Sclcçtlo de propostas visundo rì contrnt0çâo rlc crn¡rresa espccializarla
para forrrucinrcnlo rlc ltcçns c ltrcstaç¿lo dç Scrvil:es {s Il.etilìcn parn çoüscrto e

nìmutcnç¿io do nìolor do veículo l\48- l 3 l 3 N4otor Olvf-352 Pkìcn.AlìE-ó874, Veiculo

lllBON4-352oFordCnrgo l3lTPIncoAlìL-0,l39ulilizadopclotlcputanrcnlode
Viaçrlo c Obrns do lvluniclpio.
Rcgirno dc Exccuçilo: N,lcnur prcço globtl.
Vnlor TotÂl: R$ 2 I.610.92 (vinte c um rnil c scisccntos c t¡rarcntr reâis c ilovcnl¿r
c dois ccnt¿rvos),

Data Abertrtrs: 2 I dc Fcvcreiro dc 2022. rs 09hS0r¡rin,

Irrfornruçõcs Conplcnrentrues c Aquisiçâo (lè E(li(âl pdo llunc: 44 351J2 8ll9 -
licitncno2@)nrorcirasales.pr,gov.br,

R[fûcl l]rifo (lo Prsdo - Itrcfcikl MunicipÍ¡1.
s909t2022

I Noua Esperønçø

^vls() 
DFI RETIFÌcAf:ÃO DO EDI'I'Â1. DÍl PIt()ctÌSSO SRLIìTM)

PUDt,I(:O S¡ñf Pf ,t I't (;^IX)
N".001/2022

O Municfpi0 tle Nova Es¡rcranga, Estado rlo l)¿rranf, por intemrédio (la

Sccrctüriî Municipal de Fducuçio c polt Conriñsår) Orgsnizildoru do Pr¡cosso
Sclotivo Público ,Sinrl'l¡1ìc{do. t(rr¡û f,úblico para curhccinrcntrr dos
intertssados, il Retificäção do Èdifal do Processo Seletivo Prlblico Sirnplificado
paR å contrâtaç¿io lcnrporária dc cxce¡rcional inkressc prlblico dc l)rofcssor nos
¿\nos luciais tlo Ensino Frrntlanrcntal c tla Educação fufarìlil. O Edit ll l{etificrdo
sc cncontrû anoxo junto lo sitc da Prul'citurr Mulicipal dc N0va lìsperança
www.novresl)crRncr.Dr.Bov,b/i¡ldex.pht).
Mais irrltrnrrg<lcs podorão ser obtidâs junt0 a S0cretariü N,lunici¡ral de

Iirlucaçâo, no horário de crpediÈnte. de segrurda a sext¿ feira, das ()lìh às

I lh:ltlnlin,0 das l3h:J0rilin às l7h. si¡t¡ada na r\vcnirla Felipe Canrrrão, no.480.
urx:xo ûo rnliAo ItJC, lclcfonc (4¡-3252-4881).

Nova F,spcrança, 04 do fbvcrsiro dc 2l)22,
À{oaci¡ 0livatti

Prefcito ìvlurricipnl

9929t2022

I Pølmas

AVTSO DE LtCtTAçÄO
PROCESSO N'06/2022
Mod¡lld¡da do llsltâçåo: Concorrênc¡¡ p/ Obras e Srrv, Enganh¡rla
Nø 01t2022
O Municf pio de Palmas, Estado do Paraná, torna públ¡co aos
¡nteressados que real¡zará procssso de licitação, na modalidade de
Concorrência p/ Oþras e Serv. Engênharia n'.0112022, conforme
especlflcaçÖes destg certame nas condiçÕes flxadas no Edital e seus
anexos, sendo a licitaçåo dolipo"MENOR PRECO POR LOTE'.
DATA E HORÁR|O DA L|C|TAçAO-: Ogf 6 ¿o Uiã Os7O3/2bri:
ENDEREÇO: sala de reun¡öes da Prefe¡lura l/unicipal, Av. Clevelândia,
521 - Centro, Palmas - Paraná, MODALIDADE: Concorrência p/ Oþras
e Serv. Engenharia

l'¡rlo Jsir I,ilnti
Prcfcito dc MHrnrclciro

10082t2022

I Marumbí

PRËFEITLJR^ I\,lUNlClP^L DE lvf AIlLrl\,lBI/PR
AVTSO DE LIC--rT^çìÀO

PII,ECÀO ELEIIìONlC() N.' 02/2022 pnrm
O rnuricípio dc lvlorumbi foÌns l)úbl¡co quc f8rri rcalizar, ¡ls l0:30 l¡orls do
(lie l8 (fc Fevcrciro dc2022 na Rua Verenrlor Joto Frøctti n" 800 em MärurÌbi,
Pnraná, llr¿uil, dc acordo conr rs <lis¡xrsiçôcs dn l-ci n.'' 8,666/9:ì c silas
allcraçôes, lorna ptrblico quo rcalizarrl o Prcgào Elctrônico. pÂr0: QLJISIçìÃO
DE VEI(-'UI.O E EQUIPA\4ENTOS PARA 

^ 
SECIìE]ARÍ A MUNICII'AL DE

ACIìIC-'LJUTI.JI(4, PECUAIIIA. ABASTECIMEN'ì'O E N4EIO AMI]IENTE,
CONIJOIìI\IE CONVÊNIO N'433i202I, POR INI'I"ìIìIVIEDIO DA SIJAB PR,

SENDO I (Ulvl) VEICLILO UTlLllARlO, 0l (tJlvl) 
^1,^RELl.lO 

DE
L¡LTIìASSOM VETERINÁIìIO E OI (I,JI\,I) I]O1'IIÃO I)AII.A SËMEÀ4. PAIìA
O MUNICIPIO D[ I\,IARLJN,IBI, NO ES.TADO DO PARANÁ,
DAIA DA AIIEf{fuIìA DAS PROPOSl'A3: 18102t2022
O Edital e seus rcsl>ectivos nueyos, poderá scr rclirûdo no sitc
nnnrrnbi.ur.uov,br. Infbrrrraçùcs rdicionnis, thivitlro c pctlirlos de esclnreci¡ncnlo
rlcvcLrìo scr tliligidos ¡ì Co¡nissão <lc Licitaçùo ro cndcrcço ncirrn rncncionatlo -
Telcfone (4334411212), lnx 4334411212
- "crttail" þlg¡ç¡g@¡¡¡¡l¡lþi¿lgelll4.

Aclhcrrrnr Francisco flc.jani
Prcfèito Municipnl

MIru¡nb¡, 04 de Fcvelriro dc 2022
9876t2022
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Deta lhes processo f icitatório

Enti<lade Executor? r',tUtrtiçÍptO OE ¡¡nnpleleinó

*" 
iîöJI--l

No licitaçäo/dispensa/inexigibllidade* i3 
:

:

Bùf

Voltar

Þññrh

Modalldade*

Número edital/processo*

Processo Inexiglbllidade

02212022

Þescrição Resumlda do objeto* lvi".rri,tà .l-ct'irr...i. t¡frm no o0l/2ozl - processo Admtn¡srrârivo no

035/202f - LIC, Contratação de profìssionals da área de saúde técnicos (as) etn

enfermagcnr 40 (quðrontå) homs seman¿lís para preslação dc scrvlÇos junto ao

Depadamento de Saúde,

Dotação orçamentárla*

Preço máxlmo/Referência de preço - i 6.555,69

tì$*

Data Publìcaçâo Ternro ratlficação

Data de Lancðmento do Edital

Data da Abertura das Propostas
i....-..._.................... .. l

Há ltens exclusivos para ËPPIME?

Há cota de p¿¡dicipðção para EPPIME?

Trata-se de obra com exigência de subcontrataçäo de EPP/ME?

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais?

Percentuâl cle ÞartlclpaÇão:

Data C¿nr:rfamento I ;

rl

cPF: 8148028931 (laszul)

I

ir

0,00

fnstituiçllo Financelra

Contrato cle Ernpréstilno

I

I
I

I

I
i

https://servicos,tce,pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx

" !.i
1t1


